
  



INDICAÇÃO Nº    1624            , de 2003





Considerando que o Governo do Estado de São Paulo tem, reconhecidamente, envidado seus melhores esforços no sentido de ampliar o sistema educacional, estendendo seus benefícios a todas as camadas populares;






Considerando que o município de Andradina possui uma unidade do CEFAM – Centro Específico de Formação e Aperfeiçoamento do Magistério -  o qual vem prestando relevantes serviços na área  educacional aos alunos do ensino fundamental; 






Considerando que o CEFAM é tido como modelo de escola pública, por oferecer um ensino de qualidade visando que seus alunos estejam preparados para o mercado de trabalho;






Considerando a preocupação dos munícipes de Andradina com informações oficiosas que no ano de 2004 não haverá abertura de novas turmas;






Considerando também que, em ocorrendo o fechamento do CEFAM, trará inúmeros prejuízos e transtornos a todos os alunos e às suas famílias, tendo em vista que os alunos regularmente matriculados recebem uma bolsa mensal referente a um salário mínimo; 






INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, dotado de extrema sensibilidade aos anseios do povo, a imediata providência de, através da Secretaria da Educação, realizar estudos objetivando  a manutenção do CEFAM no ano de 2004, em Andradina, assegurando o mesmo número de vagas já existente .







Sala das Sessões, em
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